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HABEAS CORPUS Nº 487.761 - SP (2019/0000166-2)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   LIANE SILVEIRA MOREIRA  - SE006038 
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EMENTA

HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL. LIVRAMENTO 
CONDICIONAL. REQUISITO OBJETIVO. INTERRUPÇÃO POR 
FALTA GRAVE. SÚMULA 441/STJ. WRIT NÃO CONHECIDO. 
ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, sedimentou orientação no 
sentido de não admitir habeas corpus substitutivo do recurso adequado, 
situação que implica o não conhecimento da impetração, ressalvados 
casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar 
constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício, em 
homenagem ao princípio da ampla defesa. 

II - Para a concessão do livramento condicional, deve o acusado 
preencher os requisitos de natureza objetiva (lapso temporal) e subjetiva 
(comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, 
bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover 
à própria subsistência mediante trabalho honesto), nos termos do art. 83 
do CP, c/c o art. 131 da LEP.

III - In casu, a determinação a quo de interrupção do requisito 
objetivo para o livramento condicional, em razão da prática de falta 
grave, deve ser afastada (Súmula n. 441/STJ). Precedentes.

Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício.
 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas 

Corpus" de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 
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Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
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